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LEI Nº 2824/2024 

 

 

DÁ NOME DE MARIA ELENA BARRIA 

PEREIRA UMA RUA NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

  

                A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais aprovou a seguinte 

                                                                                                                                     

LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica denominada de MARIA ELENA BARRIA PEREIRA uma nova rua que 

fica projetada e localizada Rua Um, bairro Manancial, cujo código de logradouro 

correspondente ao número 15/440-4. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo tomará as providências necessárias para o cumprimento do 

disposto no artigo anterior. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Ronaldo de Souza Rosa 

Presidente do Poder Legislativo 
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